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- DECRETO Nº 1 6/201 8: " Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 59.000,00
(CINQÜENTA E NOVE MIL REAIS ) e dá outras providências."
- DECRETO Nº 1 7/201 8: " Abre Crédito Especial no valor de 6.000,00 (Seis Mil Reais) e dá
outras providências."
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"  Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor cte

(CINQÜENTA E NOVE MIL REAIS ) e dá outras
providônclas.

0(A) Prefeito(a) Municipal de CONTENDAS DO SINCORÁ. ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei N" 389 / 2018,

DECRETA:

Art. 1** - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
010101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

31901300-0100000 Obrigações Patronais 14.000,00

33903900-0100000 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 25.000,00

Soma da Ação: 59.000,00

Soma da Unidade: 59.000,00

Total Geral: 59.000,00

- Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1**, utilizar-se-ão os recursos de anuiação totai e/ou parcial de dotações, de acordo
o previsto no Art. 43, paragrafo 1^ inciso ill da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

^  010101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
1001 AMPLIAÇÃO, REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA

44905100-0100000 Obras e Instalações 10.000,00

44905200-0100000 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00

Soma da Ação: 25.000,00

2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

31900400 - 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 1.000,00

31900900-0100000 Salário Família 1.000,00

33900400 - 0100000 Contratação por tempo detrminado - Pessoal Civil 8.000,00

33903000 • 0100000 Material de Consumo 10.000,00

33903500 - 0100000 Serviços de Consultoria 8.000,00

33903600-0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

33909200 - 0100000 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

Soma da Ação: 34.000,00

Soma da Unidade: 59.000,00

Total Geral: 59.000,00

Este decreto entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas todas as disposições em contrário,

ipio de Contendas Do Sincorá, Estado Da Bahia 3 de maio de 2018.
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UELITON 'WjÍR PALMEIRA SOUZA
PREFEITO MUNIjblPAL Mat.373

Contabilis • Gestão Pública / / Emitido em: 04/05/2018 Página 1 de 1
12:20:10



Nº de autenticação: F0F33DE6A7-DFC49273E1 -B488589B83-0861 B20980

QuartaFeira

04 de Junho de 2018

Edição nº 31

Câmara de Contendas do Sincorá - BA

Diário Oficial do

município
Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá

Èsta edição encontra-se no ske: www.contendasdo8lncora.ba.io.org.br em servidor certificado lÓP-Bt^éÍL

Prefeitura Municipal de

Contendas do Sincorá publica:

Decreto 17/2018 - Abre Crédito Especial no valor de 6.000,00 (Seis Mil
Reais) e dá outras providências.
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Esse município tem
Imprensa Oficiai.

A Lei exige que todo gestor
publique seus atos no seu veículo

ofidal para que a população tenha
acesso e sua gestão seja

transparente e clara.
A Imprensa Oficial criada através

de Lei. cumpre esse papel.

Imprensa Oficial
do Município.

Gfôtão Transparente e consciência limpa.

Gestor - Uellton Valdir Palmeira Souza / Secretário - Governo / Editor - A^. de Comunicação
PRAÇA MUNICIPAL, N® 100, CONTENDAS DO SINCORÁ - BA
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OExmí&ipmw:
Abra CRÉDITO ESPECIAL no vator de 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS) e dá outras provIdOncias.

0{A) PrefB!to(a) Municipal de CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legate, constitudonais e de acordo
com o que Uís ccnfore a Lei N° 3S0 / 2018,

DECRETA:

Aft 1° - Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL, na Importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
010101 CAMARAMUNiaPAL DE VEREADORES

2001 manutenção DAS ATiVIDADES 00 PODER LEGISLATIVO
32902100 - 0100000 Juros Sobro a Divida Por Contrato 1.000,00

46807100 - 0100000 Príndpai da Divida Contratual Resgatado 6.000,00

Soma da Ação: aOQOjQo

SomadaUnUade: 6MOfiO

Total Oersl: SJMOjOO

Art 2° - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1°, utI[lzar<6e-âo os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art 43, paragrafo 1°. Inciso III da Lei 4,320/64, conforme discriminação ababto:

010101 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
1001 AMPUAÇAG, REFORMA E MODERNIZAÇÃO DA CAMARA

4490S200 - 0100000 Equipamentos o Moterfal Permanente 6.000,00

Somada Açflo: 6.000,00

Soma da Unidado: 6.000,00

Total Oeral: 6.000,00

Art 3" • Esto decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Município de Contendas Do Slncorá, Estado Da Bahia 28 da maio de 2016.

UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.373
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